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PARECER	JURÍDICO	

	
Interessado:	Municıṕio	de	Piçarra/PA	
Assunto:	Análise	jurıd́ica	do	Pregão	Eletrônico	nº	9/2025/012	
Processo	Administrativo:	9/2025/012	
	
	
I	–	RELATÓRIO	
	
Vieram	 aos	 autos	 o	 novo	 Edital	 do	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 9/2025/012,	 com	 sessão	

designada	para	08/09/2025	às	09h,	no	Portal	de	Compras	Públicas,	adotando	julgamento	
por	 menor	 preço	 por	 item	 e	 modo	 de	 disputa	 aberto.	 Objeto:	 aquisição	 de	 material	
permanente	para	a	estruturação	do	SUAS	(Centro	de	Convivência	e	CRAS).		

	
Constam,	 ainda,	 o	Termo	de	Referência	 (TR)	 com	 justi&icativa,	 critérios	 de	avaliação,	

&iscalização	 e	 custos,	 incluindo	custo	estimado	 total	de	R$	61.565,90	 e	 referência	 a	 “valor	
máximo”	apurado	via	planilha	e	pesquisas	de	preços;	além	de	quadro	de	itens	com	valores	
unitários	e	totais.		

	
A	CPL	juntou	Pesquisa	de	Mercado	(Banco	de	Preços/Compras	Governamentais)	com	

três	cotações,	atualizadas	em	janela	≤	6	meses,	nos	termos	da	IN	65/2021	(bases	oViciais),	
contendo	código	de	validação	e	registro	de	geração.		

	
	
II	–	FUNDAMENTAÇÃO	(LEI	Nº	14.133/2021)	
	

1. Modalidade/Rito:	 O	 pregão	 eletrônico	 é	 adequado	 para	 bens	 comuns	
(arts.	28,	III;	17;	29;	34).	O	Edital	explicita	o	menor	preço	por	item	e	divide	o	objeto	por	
itens,	o	que	se	coaduna	com	o	art.	34.		

	
2. Sistema	eletrônico:	utilização	do	Portal	de	Compras	Públicas	conforme	

preferência	legal	por	sistemas	eletrônicos	(art.	17,	§	2º).		
	
3. Estimativa	e	aceitabilidade	de	preços:	o	art.	23	(estimativa/	pesquisa)	e	

o	art.	40,	X	 (critérios	de	aceitação	de	preços	e	prazos)	 exigem	parâmetros	objetivos.	
Como	se	verá,	tais	parâmetros	foram	incorporados.		
	

	
III	–	ANÁLISE	DOS	AJUSTES	REALIZADOS	
	
1)	Pesquisa	de	preços		
	
A	CPL	juntou	relatório	de	pesquisa	lastreado	em	Compras	Governamentais	e	Banco	

de	Preços,	com	três	cotações	por	item	e	atualização	adequada	(≤	6	meses),	em	conformidade	
com	a	IN	65/2021.	O	documento	traz	código	de	validação	e	registro	de	geração.		
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Aderência	entre	pesquisa	e	TR:	a	planilha	do	TR	espelha	os	resultados	da	pesquisa.	
Ex.:	Item	1	(Exaustor	40	cm)	—	R$	634,36	(unit.),	2	un.	=	R$	1.268,72	no	TR;	o	relatório	de	
pesquisa	 indica	 resultado	 de	 R$	 634,36	 para	 o	 mesmo	 item,	 demonstrando	 alinhamento	
metodológico	e	numérico.		

	
2)	Fixação	de	preços	máximos	e	critérios	de	aceitabilidade		
	
O	TR	 registra	 que	 o	custo	estimado	 e	 o	 “respectivo	 valor	máximo”	 foram	apurados	

mediante	planilha	e	pesquisa;	o	Edital,	por	sua	vez,	vincula	a	aceitabilidade	 à	comparação	
com	o	“preço	máximo”	rixado,	desclassiricando	proposta	acima	desse	teto	ou	inexequível.	
Tais	previsões	atendem	ao	art.	40,	X.		

	
3)	Critério	de	julgamento,	amostras	e	divisão	por	item	
	
O	 TR	 Vixa	menor	 preço	 por	 item	 e	 apresentação	 de	 amostras	 para	 validação	 do	

material	antes	da	adjudicação;	o	Edital	conVirma	menor	preço	por	item	e	o	modo	de	disputa	
aberto,	estando	adequado	ao	art.	34.		

	
4)	Prazos		
	
O	Edital	estabeleceu	prazos	escalonados:	5	dias	úteis	 (equipamentos	simples);	10	

dias	 úteis	 (complexos);	 e,	 para	 móveis	 planejados,	 30	 dias	 corridos	 para	
instalação/montagem,	contados	da	ordem	de	compra	—	solução	juridicamente	adequada.		

	
5)	Recebimento,	riscalização	e	execução	contratual	
	
O	 TR	 disciplina	 recebimento	 provisório/derinitivo,	 substituição	 de	 itens	

desconformes	 e	 riscalização	 com	 base	 nos	 arts.	 117/120	 da	 Lei	 14.133,	 demonstrando	
maturidade	procedimental	para	a	fase	contratual.		

	
IV	-	CONCLUSÃO	
	
O	Pregão	Eletrônico	nº	9/2025/012	encontra-se	devidamente	 instruído	e	em	plena	

conformidade	 com	 a	 legislação	 vigente,	 tendo	 sido	 sanados	 todos	 os	 pontos	 anteriormente	
identiVicados	como	crıt́icos.	

	
A	documentação	apresenta:	
	

• Fundamentação	legal	adequada;	
• Pesquisa	de	preços	regular	e	detalhada;	
• EspeciVicações	técnicas	objetivas;	
• Preços	máximos	estabelecidos;	
• JustiVicativa	da	contratação	demonstrada;	
• Dotação	orçamentária	identiVicada;	
• Termo	de	Referência	completo	e	técnico;	
• Observância	aos	princıṕios	constitucionais.	
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PARECER	JURÍDICO:	FAVORÁVEL	à	publicação	do	edital	e	prosseguimento	do	certame,	
SEM	RESSALVAS.	

	
O	processo	encontra-se	apto	para	as	demais	fases	da	licitação,	incluindo	publicação	do	

edital,	recebimento	de	propostas,	sessão	pública	de	lances	e	demais	atos	subsequentes	do	pregão	
eletrônico.	

	
	
	
	

Piçarra/PA,	25	de	agosto	de	2025.	
	
	
	
	
	

KENNEDY	KESSIA	DOS	SANTOS	ARARUNA	
OAB/PA	23.976	

Procuradora-Geral	do	Município	
	

Este	 parecer	 fundamenta-se	 exclusivamente	 na	 legislação	 vigente	 e	 na	 documentação	
apresentada,	destinando-se	aos	&ins	administrativos	do	Município	de	Piçarra/PA.	
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